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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 079/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13269/2022 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CENTRO DE REABILITAÇÃO JOSÉ TEIXEIRA E 
CENTRO DE REABILITAÇÃO MUNICIPAL – EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR 
11817.180000/1210-21 
DATA DA SESSÃO: 20/09/2022.  
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: ÀS 09:00H. 
O PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA – CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – EM 
TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, (WWW.BLL.ORG.BR) EDITAL DISPONÍVEL 
GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E WWW.BLL.ORG.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 02 DE SETEMBRO DE 2022.  
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 7.783/2022 
Requerente: MARCOS PAULO DA SILVA 
Assunto: AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº 32.236 
Endereço: Rua Antônio Matheus Bittencourt, s/nº, Barra do Una, São Sebastião – SP. 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou ciência 
através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
Prezado Senhor, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso interposto foi INDEFERIDO, com 
consequente expedição da Ordem de Demolição às fls.19, com encaminhamento para cumprimento por 
parte da municipalidade. 
Conforme o Artigo 37 – A §2º da Lei municipal nº 848/1992 e sua alteração Lei nº 2256/2013, não caberá 
recurso desta decisão. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000.  
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário de Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou ciência 
através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9060/2018 
Requerente: ABRAÃO JAMIL HAKIM 
Assunto: AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº 26.895 
Endereço: Rua dos Alcatrazes, Lote 16, s/nº, Guaecá, São Sebastião – SP. 
Prezado Senhor, 
Vimos pelo presente para comunicar-lhe que vosso recurso NÃO FOI CONHECIDO, com a manutenção 
dos termos do auto de multa nº 26.895, não havendo mais a possibilidade da interposição de novos 
recursos pela via administrativa. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua Av. 
Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000. 
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 091/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14044/2022 

TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS DOS JOGOS ABERTOS “HORÁCIO BABY BARIONI” 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 21/09/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS. TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 
4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE 
WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 06 DE SETEMBRO DE 2022. 
ELAINE NUNES MACIEL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 1644/2019 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado anteriormente à 
edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por famílias de baixa renda para fins habitacionais, 
denominado “RIO DAS PEDRAS”, no bairro Camburi, com a seguinte descrição: Inicia-se no vértice 1, 
De Coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000 N:7.371.709,69 m E:435.785,86 m na divisa com a RUA 

TIJUCAS deste vértice segue em desenvolvimento de curva, formada por arco de raio de 2,52m e uma 
distância de 2,91m e azimute 291°29'04.28'', até o vértice 2 De Coordenadas E:435.784,09 m e 
N:7.371.711,79 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 17,75m e azimute 345°33'27.78'' até o vértice 3 De 
Coordenadas E:435.779,67 m e N:7.371.728,98 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS 
PEDRAS; deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 17,75m e 
azimute 345°33'27.78'' até o vértice 4 De Coordenadas E:435.775,24 m e N:7.371.746,16 m 
confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete levemente a esquerda e 
segue em linha reta com distância 51,00m e azimute 345°22'46.84'' até o vértice 5 De Coordenadas 
E:435.762,37 m  e N:7.371.795,51m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste 
vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância 1,26m e azimute 
345°22'45.99'' até o vértice 6 De Coordenadas E:435.762,05 m  e N:7.371.796,73 m confrontando até 
aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 2,04m e azimute 354°15'33.81'' até o vértice 7 De Coordenadas E:435.761,85 m e 
N:7.371.798,76 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 2,12m e azimute 336°18'13.90'' até o vértice 8 De 
Coordenadas E:435.761,00 m e N:7.371.800,70 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS 
PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 4,42m e azimute 
344°50'06.88'' até o vértice 9 De Coordenadas E:435.759,84 m e N:7.371.804,96 m confrontando até 
aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha 
reta com distância 20,26m e azimute 344°45'42.68'' até o vértice 10 De Coordenadas E:435.754,51 m e 
N:7.371.824,52 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 20,98m e azimute 342°18'45.49'' até o vértice 11 De 
Coordenadas E:435.748,14 m e N:7.371.844,51 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS 
PEDRAS; deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 17,38m e 
azimute 343°17'50.91'' até o vértice 12 De Coordenadas E:435.743,14 m e N:7.371.861,15 m 
confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em 
linha reta com distância 14,49m e azimute 345°58'08.09'' até o vértice 13 De Coordenadas 
N:7.371.875,21 m E:435.739,63 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste 
vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,66m e azimute 71°40'05.25'' até o vértice 
14 De Coordenadas E:435.741,20 m N:7.371.875,73 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO 
DAS PEDRAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,05m e azimute 
340°26'52.81'' até o vértice 15 De Coordenadas E:435.740,18 m  e N:7.371.878,61 m confrontando até 
aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 1,10m e azimute 359°43'13.83'' até o vértice 16 De Coordenadas E:435.740,17 m e 
N:7.371.879,72 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 1,64m e azimute 256°47'01.23'' até o vértice 17 De 
Coordenadas E:435.738,57 m e N:7.371.879,34 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS 
PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 8,93m e azimute 
342°10'35.09'' até o vértice 18 De Coordenadas E:435.735,84 m  e N:7.371.887,84 m confrontando até 
aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 15,68m e azimute 339°03'44.85'' até o vértice 19 De Coordenadas E:435.730,24 m  e 
N:7.371.902,49 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete 
levemente a direita e segue em linha reta com distância 1,53m e azimute 339°03'44.85'' até o vértice 20 
De Coordenadas E:435.729,69 m e N:7.371.903,92 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS 
PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 13,28m e azimute 
347°58'32.64'' até o vértice 21 De Coordenadas E:435.726,92 m e  N:7.371.916,91 m confrontando até 
aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha 
reta com distância 10,02m e azimute 346°27'43.08'' até o vértice 22 De Coordenadas E:435.724,58 m e 
N:7.371.926,64 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 7,74m e azimute 348°32'01.90'' até o vértice 23 De 
Coordenadas E:435.723,04 m e N:7.371.934,23 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS 
PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 6,14m e azimute 
2°53'21.72'' até o vértice 24 De Coordenadas E:435.723,35 m e N:7.371.940,36 m confrontando até aqui 
com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 
8,99m e azimute 11°17'23.10'' até o vértice 25 De Coordenadas E:435.725,11 m e N:7.371.949,17 m 
confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em 
linha reta com distância 8,11m e azimute 16°58'07.00'' até o vértice 26 De Coordenadas E:435.727,48 m 
e N:7.371.956,93 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 1,58m e azimute 290°17'15.12'' até o vértice 27 De 
Coordenadas E:435.726,00 m e N:7.371.957,48 m confrontando até aqui com a AVENIDA RIO DAS 
PEDRAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 7,02m e azimute 
22°38'01.40'' até o vértice 28 De Coordenadas E:435.728,70 m e N:7.371.963,96 m confrontando até 
aqui com a AVENIDA RIO DAS PEDRAS; deste vértice segue em desenvolvimento de curva, formada 
por arco de raio de 4,34m e uma distância de 2,4m até o vértice 29 De Coordenadas E:435.730,68 m e 
N:7.371.965,24 m confrontando até aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; deste vértice segue em 
desenvolvimento de curva, formada por arco de raio de 5,04m e uma distância de 2,66m, até o vértice 30 
De Coordenadas E:435.733,31 m N:7.371.965,20 m confrontando até aqui com a RUA ELIZEU 
FAUSTINO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 12,41m e azimute 
109°37'54.33'' até o vértice 31 De Coordenadas E:435.745,00 m e N:7.371.961,04 m confrontando até 
aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 9,85m e azimute 28°47'48.43'' até o vértice 32 De Coordenadas E:435.749,75 m e 
N:7.371.969,67 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 8,08m e azimute 36°11'17.31'' até o vértice 33 De 
Coordenadas E:435.754,51 m N:7.371.976,19 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,09m e azimute 
8°41'19.18'' até o vértice 34 De Coordenadas E:435.754,98 m e N:7.371.979,24 confrontando até aqui 
com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 21,55m e azimute 355°11'53.99'' até o vértice 35 De Coordenadas E:435.753,18 m e 
N:7.372.000,72 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 3,22m e azimute 22°40'10.05'' até o vértice 36 De 
Coordenadas E:435.754,42 m e N:7.372.003,69 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 5,30m e azimute 
336°23'27.57'' até o vértice 37 De Coordenadas E:435.752,30 m e N:7.372.008,54 m confrontando até 
aqui com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 5,44m e azimute 358°08'55.60'' até o vértice 38 De Coordenadas E:435.752,12 m e 
N:7.372.013,98 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 6,90m e azimute 72°16'35.89'' até o vértice 39 De 
Coordenadas E:435.758,70 m e N:7.372.016,08 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,88m e azimute 
159°47'32.02'' até o vértice 40 De Coordenadas E:435.759,34 m e N:7.372.014,32 m confrontando até 
aqui com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 3,53m e azimute 121°58'26.97'' até o vértice 41 De Coordenadas E:435.762,34 m e 
N:7.372.012,45 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 5,51m e azimute 160°34'51.20'' até o vértice 42 De 
Coordenadas E:435.764,17 m e N:7.372.007,26 m confrontando até aqui com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 0,89m e azimute 
116°33'54.18'' até o vértice 43 De Coordenadas E:435.764,96 m e N:7.372.006,86 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 5,76m e azimute 149°09'35.49'' até o vértice 44 De Coordenadas E:435.767,92 m e 
N:7.372.001,91m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete 
levemente a direita e segue em linha reta com distância 19,96m e azimute 150°23'03.24'' até o vértice 45 
De Coordenadas E:435.777,78 m e N:7.371.984,56 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 4,68m e azimute 
23°29'23.01'' até o vértice 46 De Coordenadas E:435.779,65 m e N:7.371.988,86  m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
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distância 9,93m e azimute 94°23'55.33'' até o vértice 47 De Coordenadas E:435.789,55 m e 
N:7.371.988,10 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 0,89m e azimute 157°44'39.74'' até o vértice 48 De 
Coordenadas E:435.789,89 m e N:7.371.987,27 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 7,54m e azimute 
67°55'47.46'' até o vértice 49 De Coordenadas E:435.796,88 m e N:7.371.990,10 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 1,45m e azimute 337°17'49.76'' até o vértice 50 De Coordenadas E:435.796,32 m e 
N:7.371.991,44 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 9,27m e azimute 66°41'17.16'' até o vértice 51 De 
Coordenadas E:435.804,83 m e N:7.371.995,11 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 2,92m e 
azimute 67°44'09.61'' até o vértice 52 De Coordenadas E:435.807,53 m e N:7.371.996,22 confrontando 
até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta 
com distância 2,51m e azimute 321°08'47.85'' até o vértice 53 De Coordenadas E:435.805,96 m e 
N:7.371.998,17 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 2,96m e azimute 50°45'45.47'' até o vértice 54 De 
Coordenadas E:435.808,25 m e N:7.372.000,05 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,77m e azimute 
132°31'13.79'' até o vértice 55 De Coordenadas E:435.809,55 m e N:7.371.998,85 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 1,41m e azimute 50°45'56.88'' até o vértice 56 De Coordenadas E:435.810,64 m e 
N:7.371.999,74 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 1,21m e azimute 320°49'07.90'' até o vértice 57 De 
Coordenadas E:435.809,88 m e N:7.372.000,68 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,60m e azimute 
55°24'27.76'' até o vértice 58 De Coordenadas E:435.811,19 m e N:7.372.001,58  m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 3,49m e azimute 136°45'51.89'' até o vértice 59 De Coordenadas E:435.813,58 m e 
N:7.371.999,04 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 3,14m e azimute 49°34'09.31'' até o vértice 60 De 
Coordenadas E:435.815,97 m e N:7.372.001,08 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 0,48m e azimute 
320°24'13.64'' até o vértice 61 De Coordenadas E:435.815,67 m e N:7.372.001,45 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 5,13m e azimute 50°53'37.94'' até o vértice 62 De Coordenadas E:435.819,65 m e 
N:7.372.004,68 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 5,55m e azimute 137°18'50.89'' até o vértice 63 De 
Coordenadas E:435.823,41 m e N:7.372.000,61 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 5,08m e azimute 
46°31'05.57'' até o vértice 64 De Coordenadas E:435.827,10 m e N:7.372.004,10 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 1,65m e azimute 138°09'26.27'' até o vértice 65 De Coordenadas E:435.828,20 m e 
N:7.372.002,87 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 15,56m e azimute 49°33'07.84'' até o vértice 66 De 
Coordenadas N:7.372.012,97 m E:435.840,04 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,54m e azimute 
140°02'13.37'' até o vértice 67 De Coordenadas E:435.841,03 m e N:7.372.011,79 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 5,26m e azimute 52°49'46.12'' até o vértice 68 De Coordenadas E:435.845,22 m e 
N:7.372.014,97 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete 
levemente a direita e segue em linha reta com distância 4,46m e azimute 52°52'33.19'' até o vértice 69 
De Coordenadas E:435.848,78 m e N:7.372.017,66 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 0,76m e azimute 
141°29'57.64'' até o vértice 70 De Coordenadas E:435.849,25 m e N:7.372.017,06 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 0,58m e azimute 49°32'31.18'' até o vértice 71 De Coordenadas E:435.849,69 m e 
N:7.372.017,43 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete 
levemente a direita e segue em linha reta com distância 9,71m e azimute 50°43'58.77'' até o vértice 72 
De Coordenadas E:435.857,21 m e N:7.372.023,58 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 14,75m e 
azimute 39°44'00.40'' até o vértice 73 De Coordenadas E:435.866,64 m e N:7.372.034,92 m 
confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue 
em linha reta com distância 15,69m e azimute 17°30'48.67'' até o vértice 74 De Coordenadas 
E:435.871,36 m e N:7.372.049,88 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste 
vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 7,24m e azimute 44°14'19.70'' até o vértice 
75 De Coordenadas E:435.876,41 m e N:7.372.055,07 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 5,34m e azimute 
56°50'58.84'' até o vértice 76 De Coordenadas E:435.880,88 m e N:7.372.057,99 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 4,26m e azimute 62°40'21.00'' até o vértice 77 De Coordenadas E:435.884,67 m e 
N:7.372.059,94 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 3,61m e azimute 336°10'08.06'' até o vértice 78 De 
Coordenadas E:435.883,21 m e N:7.372.063,25 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 15,26m e azimute 
76°40'25.41'' até o vértice 79 De Coordenadas E:435.898,06 m e N:7.372.066,77 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 8,19m e azimute 92°43'34.71'' até o vértice 80 De Coordenadas E:435.906,24 m e 
N:7.372.066,38 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 32,23m e azimute 87°59'02.98'' até o vértice 81 De 
Coordenadas E:435.938,45 m e N:7.372.067,51 confrontando até aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; 
deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 15,49m e azimute 102°38'03.32'' até o 
vértice 82 De Coordenadas E:435.953,56 m e N:7.372.064,12 m confrontando até aqui com a RUA 
ELIZEU FAUSTINO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 5,94m e azimute 
150°08'10.20'' até o vértice 83 De Coordenadas E:435.956,52 m e N:7.372.058,97 m confrontando até 
aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 3,20m e azimute 67°55'46.11'' até o vértice 84 De Coordenadas E:435.959,49 m e 
N:7.372.060,18 m confrontando até aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; deste vértice deflete a direita e 
segue em linha reta com distância 0,57m e azimute 136°47'14.49'' até o vértice 85 De Coordenadas 
E:435.959,87 m e N:7.372.059,77 m confrontando até aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; deste 
vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 4,81m e azimute 88°17'06.28'' até o 
vértice 86 De Coordenadas E:435.964,68 m e N:7.372.059,91 m confrontando até aqui com a RUA 
ELIZEU FAUSTINO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 0,55m e 
azimute 7°07'22.35'' até o vértice 87 De Coordenadas E:435.964,75 m e N:7.372.060,45 m confrontando 
até aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 5,15m e azimute 92°12'21.45'' até o vértice 88 De Coordenadas E:435.969,89 m e 
N:7.372.060,26 confrontando até aqui com a RUA ELIZEU FAUSTINO; deste vértice deflete a direita e 
segue em linha reta com distância 5,05m e azimute 103°02'24.11'' até o vértice 89 De Coordenadas 
E:435.974,81 m e N:7.372.059,12 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA ; deste vértice 
deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 1,08m e azimute 103°02'24.58'' até o 
vértice 90 De Coordenadas E:435.975,86 m e N:7.372.058,87 confrontando até aqui com   ; deste vértice 
deflete a direita e segue em linha reta com distância 0,75m e azimute 198°16'43.53'' até o vértice 91 De 
Coordenadas E:435.975,62 m e N:7.372.058,16 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; 
deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 2,22m e azimute 122°04'19.58'' até 
o vértice 92 De Coordenadas E:435.977,51 m e N:7.372.056,98 m confrontando até aqui com  a 
TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 0,52m e 

azimute 31°29'23.65'' até o vértice 93 De Coordenadas E:435.977,78 m e N:7.372.057,42 m 
confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta 
com distância 4,85m e azimute 122°50'32.84'' até o vértice 94 De Coordenadas E:435.981,86 m e 
N:7.372.054,79 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e 
segue em linha reta com distância 2,71m e azimute 187°43'01.18'' até o vértice 95 De Coordenadas 
E:435.981,49 m e N:7.372.052,10 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,00m e azimute 126°58'51.56'' até o vértice 96 
De Coordenadas E:435.983,89 m e N:7.372.050,30 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA 
SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 2,13m e azimute 
52°23'12.98'' até o vértice 97 De Coordenadas E:435.985,58 m e N:7.372.051,60 m confrontando até 
aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 
8,70m e azimute 123°45'53.59'' até o vértice 98 De Coordenadas E:435.992,81 m e N:7.372.046,76 m 
confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete levemente a direita e segue em 
linha reta com distância 2,08m e azimute 123°45'53.64'' até o vértice 99 De Coordenadas E:435.994,54 
m e N:7.372.045,60 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita 
e segue em linha reta com distância 2,43m e azimute 199°02'30.20'' até o vértice 100 De Coordenadas 
E:435.993,75 m e N:7.372.043,31 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,07m e azimute 120°43'56.69'' até o vértice 101 
De Coordenadas E:435.996,38 m e N:7.372.041,74 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA 
SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 2,56m e azimute 
62°07'15.94'' até o vértice 102 De Coordenadas E:435.998,65 m e N:7.372.042,94 m confrontando até 
aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 
8,34m e azimute 126°41'45.95'' até o vértice 103 De Coordenadas E:436.005,33 m e N:7.372.037,96 m 
confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 1,38m e azimute 58°30'18.54'' até o vértice 104 De Coordenadas E:436.006,51 m e 
N:7.372.038,68 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e 
segue em linha reta com distância 10,14m e azimute 153°44'18.98'' até o vértice 105 De Coordenadas 
E:436.011,00 m e N:7.372.029,59 m confrontando até aqui com  a TRAVESSA SALVIA; deste vértice 
deflete a direita e segue em linha reta com distância 28,49m e azimute 170°39'04.10'' até o vértice 106 
De Coordenadas E:436.015,63 m e N:7.372.001,48 m confrontando até aqui com a RUA ELIAS 
FAUSTINO; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância 12,88m e 
azimute 170°32'25.51'' até o vértice 107 De Coordenadas E:436.017,74 m e N:7.371.988,77 m 
confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 5,33m e azimute 149°16'39.16'' até o vértice 108 De Coordenadas E:436.020,47 m e 
N:7.371.984,19 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice segue em 
desenvolvimento de curva, formada por arco de raio de 47,31m e uma distância de 12,23m, e azimute 
270°53'09.19'' até o vértice 109 De Coordenadas E:436.025,89 m e N:7.371.973,26 confrontando até 
aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice segue em desenvolvimento de curva, formada por arco 
de raio de 8,32m e uma distância de 15,24m, e azimute 270°52'35.67'' até o vértice 110 De 
Coordenadas E:436.026,97 m e N:7.371.965,12 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; 
deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 4,39m e azimute 214°38'09.52'' até o 
vértice 111 De Coordenadas E:436.024,47 m e N:7.371.961,51 confrontando até aqui com a TRAVESSA 
SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 10,37m e azimute 
147°34'03.26'' até o vértice 112 De Coordenadas E:436.030,04 m e N:7.371.952,75 m confrontando até 
aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com 
distância 7,59m e azimute 147°34'04.10'' até o vértice 113 De Coordenadas E:436.034,11 m e 
N:7.371.946,34 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e 
segue em linha reta com distância 5,45m e azimute 211°05'53.08'' até o vértice 114 De Coordenadas 
E:436.031,29 m e N:7.371.941,68 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,44m e azimute 150°00'18.65'' até o vértice 115 
De Coordenadas E:436.033,01 m e N:7.371.938,70 m confrontando até aqui com a TRAVESSA 
SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 1,49m e azimute 
55°07'12.63'' até o vértice 116 De Coordenadas m E:436.034,24 m e N:7.371.939,55 confrontando até 
aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 
16,97m e azimute 149°21'37.70'' até o vértice 117 De Coordenadas N:7.371.924,95 m E:436.042,89 m 
confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 1,58m e azimute 64°24'31.37'' até o vértice 118 De Coordenadas E:436.044,31 m e 
N:7.371.925,63 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e 
segue em linha reta com distância 10,13m e azimute 152°52'48.62'' até o vértice 119 De Coordenadas 
E:436.048,93 m e N:7.371.916,62 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice 
deflete a direita e segue em linha reta com distância 0,85m e azimute 235°34'00.91'' até o vértice 120 De 
Coordenadas E:436.048,23 e N:7.371.916,14 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; 
deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,75m e azimute 148°30'25.04'' até 
o vértice 121 De Coordenadas E:436.050,19 m e N:7.371.912,93 m confrontando até aqui com a 
TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 0,58m e 
azimute 70°52'32.21'' até o vértice 122 De Coordenadas E:436.050,74 m e N:7.371.913,12 m 
confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta 
com distância 1,40m e azimute 162°45'30.75'' até o vértice 123 De Coordenadas E:436.051,15 m 
e  N:7.371.911,78 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e 
segue em linha reta com distância 0,99m e azimute 251°43'13.36'' até o vértice 124 De Coordenadas 
E:436.050,22 m e N:7.371.911,47 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,60m e azimute 161°12'52.16'' até o vértice 125 
De Coordenadas E:436.051,38 m e N:7.371.908,06 m confrontando até aqui com a TRAVESSA 
SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 1,34m e azimute 
97°00'45.18'' até o vértice 126 De Coordenadas E:436.052,71 m e N:7.371.907,90 m confrontando até 
aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 
9,97m e azimute 162°05'02.86'' até o vértice 127 De Coordenadas E:436.055,78 m e N:7.371.898,42 m 
confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue 
em linha reta com distância 1,63m e azimute 161°24'24.04'' até o vértice 128 De Coordenadas 
N:7.371.896,87 m E:436.056,29 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice 
deflete a direita e segue em linha reta com distância 0,77m e azimute 258°15'00.55'' até o vértice 129 De 
Coordenadas E:436.055,54 m e N:7.371.896,72 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; 
deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,10m e azimute 162°06'46.43'' até 
o vértice 130 De Coordenadas E:436.056,50 m e N:7.371.893,77 m confrontando até aqui com a 
TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 0,48m e 
azimute 81°39'46.18'' até o vértice 131 De Coordenadas E:436.056,97 m e N:7.371.893,84 m 
confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta 
com distância 21,45m e azimute 164°47'38.37'' até o vértice 132 De Coordenadas E:436.062,60 m e 
N:7.371.873,14 m confrontando até aqui com a TRAVESSA SALVIA; deste vértice segue em 
desenvolvimento de curva, formada por arco de raio de 11,20m e uma distância de 8,75m, até o vértice 
133 De Coordenadas E:436.059,22 m  e N:7.371.865,31 m confrontando até aqui com a TRAVESSA 
SALVIA; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 10,44m e azimute 
264°10'20.00'' até o vértice 134 De Coordenadas E:436.048,83 m e N:7.371.864,25 m confrontando até 
aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 8,06m 
e azimute 173°42'15.13'' até o vértice 135 De Coordenadas E: 436.050,89m e N: 7.371.845,61m 
confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 10,69m e azimute 171°33'03.35'' até o vértice 136 De Coordenadas E:436.050,89 m  e 
N:7.371.845,61 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue 
em linha reta com distância 18,86m e azimute 171°33'03.35'' até o vértice 137 De Coordenadas 
E:436.053,66 m e N:7.371.826,96 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 3,90m e azimute 179°52'23.66'' até o vértice 138 De 
Coordenadas E:436.053,67 m e N:7.371.823,05 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 12,01m e azimute 
181°54'56.41'' até o vértice 139 De Coordenadas E:436.053,27 m e N:7.371.811,05 confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha 
reta com distância 23,95m e azimute 182°13'52.22'' até o vértice 140 De Coordenadas E:436.052,34 m e 
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N:7.371.787,12 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 8,20m e azimute 211°12'43.72'' até o vértice 141 De 
Coordenadas E:436.048,09 m e N:7.371.780,11 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 11,92m e azimute 
220°21'29.56'' até o vértice 142 De Coordenadas E:436.040,37 m e N:7.371.771,03 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 12,79m e azimute 293°12'31.47'' até o vértice 143 De Coordenadas E:436.028,61 m e 
N:7.371.776,07 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 7,12m e azimute 324°04'29.12'' até o vértice 144 De 
Coordenadas E:436.024,44 m e N:7.371.781,84 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 22,98m e azimute 
337°45'03.51'' até o vértice 145 De Coordenadas E:436.015,73 m e N:7.371.803,11 m confrontando até 
aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 12,62m e azimute 335°40'10.32'' até o vértice 146 De Coordenadas E:436.010,53 m 
N:7.371.814,61 m confrontando até aqui com  a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 16,06m e azimute 331°52'56.85'' até o vértice 147 De 
Coordenadas E:436.002,97 m N:7.371.828,77 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste 
vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 5,09m e azimute 239°13'59.43'' até o 
vértice 148 De Coordenadas E:435.998,60 m N:7.371.826,17 m confrontando até aqui com a RUA 
TIJUCAS; deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 8,54m e azimute 
239°54'41.80'' até o vértice 149 De Coordenadas E:435.991,21 m N:7.371.821,89 m confrontando até 
aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 8,11m 
e azimute 179°35'53.23'' até o vértice 150 De Coordenadas E:435.991,27 m N:7.371.813,78 m 
confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 25,06m e azimute 257°44'01.60'' até o vértice 151 De Coordenadas E:435.966,78 m 
N:7.371.808,46 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue 
em linha reta com distância 6,00m e azimute 232°25'16.89'' até o vértice 152 De Coordenadas 
E:435.962,02 m N:7.371.804,80 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 5,26m e azimute 225°55'49.71'' até o vértice 153 De 
Coordenadas E:435.958,24 m N:7.371.801,13 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste 
vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 9,98m e azimute 319°16'49.49'' até o vértice 
154 De Coordenadas E:435.951,73 m N:7.371.808,70 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; 
deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância 7,54m e azimute 
318°57'04.70'' até o vértice 155 De Coordenadas E:435.946,78 m N:7.371.814,38 m confrontando até 
aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 4,98m 
e azimute 230°18'31.08'' até o vértice 156 De Coordenadas E:435.942,95 m N:7.371.811,20 m 
confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 9,47m e azimute 216°49'24.78'' até o vértice 157 De Coordenadas E:435.937,27 
m  N:7.371.803,62 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue 
em linha reta com distância 6,25m e azimute 230°12'25.44'' até o vértice 158 De Coordenadas 
E:435.932,47 m N:7.371.799,62 confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 0,63m e azimute 144°00'30.61'' até o vértice 159 De 
Coordenadas E:435.932,84 m N:7.371.799,11 confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice 
deflete a direita e segue em linha reta com distância 7,00m e azimute 232°18'09.33'' até o vértice 160 De 
Coordenadas E:435.927,30 m N:7.371.794,83 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste 
vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 1,38m e azimute 141°47'33.72'' até o 
vértice 161 De Coordenadas  E:435.928,16 m N:7.371.793,74  confrontando até aqui com a RUA 
TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 6,89m e azimute 
223°01'45.19'' até o vértice 162 De Coordenadas E:435.923,46 m N:7.371.788,71 m confrontando até 
aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com 
distância 0,34m e azimute 222°16'41.34'' até o vértice 163 De Coordenadas E:435.923,23 m 
N:7.371.788,46 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em 
linha reta com distância 0,93m e azimute 314°31'49.34'' até o vértice 164 De Coordenadas E:435.922,57 
m N:7.371.789,11 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 3,93m e azimute 221°27'04.74'' até o vértice 165 De Coordenadas 
E:435.919,96 m N:7.371.786,16 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 0,88m e azimute 137°51'22.34'' até o vértice 166 De 
Coordenadas E:435.920,55 m N:7.371.785,51 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste 
vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 6,06m e azimute 221°32'59.27'' até o vértice 
167 De Coordenadas E:435.916,54 m N:7.371.780,97 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; 
deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 3,73m e azimute 
221°32'59.27'' até o vértice 168 De Coordenadas E:435.914,06 m N:7.371.778,19 m confrontando até 
aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,16m e 
azimute 311°05'54.38'' até o vértice 169 De Coordenadas E:435.913,19 m N:7.371.778,95 m 
confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 3,74m e azimute 215°38'43.79'' até o vértice 170 De Coordenadas E:435.911,01 m 
N:7.371.775,91 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue 
em linha reta com distância 0,78m e azimute 131°38'00.74'' até o vértice 171 De Coordenadas 
E:435.911,59 m N:7.371.775,39 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 5,74m e azimute 223°15'47.57'' até o vértice 172 De 
Coordenadas E:435.907,66 m N:7.371.771,22 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste 
vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 18,88m e azimute 224°33'27.95'' 
até o vértice 173 De Coordenadas E:435.894,41 m N:7.371.757,76 m confrontando até aqui com a RUA 
TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 3,62m e azimute 
242°13'03.69'' até o vértice 174 De Coordenadas E:435.891,21 m N:7.371.756,07 m confrontando até 
aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 15,39m e 
azimute 244°24'57.84'' até o vértice 175 De Coordenadas E:435.877,33 m N:7.371.749,43 m 
confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com 
distância 15,14m e azimute 248°22'55.22'' até o vértice 176 De Coordenadas E:435.863,25 m 
N:7.371.743,85 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em 
linha reta com distância 1,31m e azimute 312°50'31.37'' até o vértice 177 De Coordenadas E:435.862,29 
m N:7.371.744,74 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 3,48m e azimute 249°10'09.09'' até o vértice 178 De Coordenadas 
E:435.859,04 m N:7.371.743,51 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 1,61m e azimute 193°03'33.51'' até o vértice 179 De 
Coordenadas E:435.858,68 m N:7.371.741,94 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste 
vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,10m e azimute 251°33'35.16'' até o vértice 
180 De Coordenadas E:435.857,63 e N:7.371.741,59 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; 
deste vértice deflete levemente a direita e segue em linha reta com distância 17,35m e azimute 
251°33'35.16'' até o vértice 181 De Coordenadas E:435.841,17 m N:7.371.736,10 m confrontando até 
aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 1,27m e 
azimute 297°12'58.00'' até o vértice 182 De Coordenadas E:435.840,04 m N:7.371.736,68 m 
confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 3,01m e azimute 253°03'19.59'' até o vértice 183 De Coordenadas E:435.837,16 m 
N:7.371.735,81 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a esquerda e segue 
em linha reta com distância 0,58m e azimute 148°56'44.62'' até o vértice 184 De Coordenadas 
E:435.837,46 m e N:7.371.735,31 confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice deflete a 
direita e segue em linha reta com distância 0,43m e azimute 223°59'41.69'' até o vértice 185 De 
Coordenadas N:7.371.734,99 m E:435.837,16 m confrontando até aqui com a RUA TIJUCAS; deste 
vértice deflete a direita e segue em linha reta com distância 38,03m e azimute 243°07'43.11'' até o 
vértice 186 De Coordenadas E:435.803,23 m N:7.371.717,80 confrontando até aqui com a RUA 
TIJUCAS; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância 17,60m e 
azimute 242°56'56.75'' até o vértice 187 De Coordenadas E:435.787,56 m N:7.371.709,80 confrontando 
até aqui com a RUA TIJUCAS; deste vértice segue em desenvolvimento de curva, formada por arco de 
raio de 4,37m e uma distância de 1,71m e azimute 270°53'09.29'', chegando ao vértice de início desta 
descrição, encerrando uma Área de 78.421,17m² (setenta e oito mil e quatrocentos e vinte e um metros 

quadrados e dezessete decímetros quadrados) . FAZ SABER que o núcleo acima descrito está 
totalmente inserido sobre Zona de Especial Interesse Social, conforme Lei Complementar Municipal 
nº127/2010 que descreve e caracteriza como ZEIS o Núcleo Pantanal. FAZ SABER, ainda, que foram 
cadastrados no referido núcleo os ocupantes a seguir qualificados: LEONARDO JOSÉ DO AMPARO RG 
Nº45.652.907-X, CPF Nº350.837.998-12; ELÍRIA DOS SANTOS RG Nº33.010.460-X, CPF 
Nº376.327.848-61; CLAIR POSTAL RG Nº56.899.112-X, CPF Nº324.557.158-50; SORAYA INNELA 
GAZAL RG Nº16.776.959-5, CPF Nº084.795.988-08; LURDES MIDAGLIA RG Nº9.766.033,CPF 
Nº012.407.098-11; MONICA SCERD DAYAN RG Nº11.724.083-7, CPF Nº028.215.238-58; MARIA 
SHEILA MACENA ALMEIDA RG Nº59.913.991-2, CPF Nº345.088.723-87; EDMILSON JESUS DA 
SILVA RG Nº11.255.138-X, CPF Nº806.419.035-53; PAULO DOS SANTOS ARAÚJO RG 
Nº1.027.795,CPF Nº557.174.465-00; JOSÉ EDUARDO POLI RG Nº15.512.941-X, CPF 
Nº076.931.708-12; PATRÍCIA RODRIGUES GILBERTI RG Nº22.777.410-3, CPF Nº008.556.847-39; 
MARTA SILVA SOUZA RG Nº20.784.456-2, CPF Nº106.518.188-42; PAULA DOS SANTOS SILVA RG 
Nº14.319.512-8, CPF Nº028.968.798-54; VIVIANA MARIA APARECIDA SANTOS SANTANA RG 
Nº28.038.736-2, CPF Nº256.817.918-07; AMARILDO DIAS DO PADRO RG Nº60.027.224-2,CPF 
Nº751.780.446-49; JOÃO BATISTA DE SOUZA RG Nº23.574.913-8, CPF Nº141.574.028-39; MARIA 
MIRANDA LEAL RG Nº21.258.269-0,CPF Nº299.682.568-38; EXPEDITO PEREIRA MIRANDA RG 
Nº58.170.885-4, CPF Nº886.092.948-20; BRAZ ALVES DE SOUZA RG Nº42.781.369-4, CPF 
Nº302.606.618-48; NICOLE CRISTINA DA SILVA ARANHA DUARTE RG Nº46.998.450-8,CPF 
Nº390.679.518-70; NICOLINO MONTE REAL RG Nº65.183.216-X, CPF Nº811.224.208-97; BELCHIOR 
JOSAFA RG Nº35.080.603-X, CPF Nº391.999.188-54; NATHALIA CRISTINA DA SILVA RG 
Nº40.090.632-6, CPF Nº363.890.898-48; VALERIA DE CASSIA TOMAZETTI RODRIGUES RG 
Nº19.388.169-X, CPF Nº087.872.668-30; ANA LUCIA DE DEUS MERCEDES RG Nº40.090.676-X, CPF 
Nº368.188.918-02; CATARINA GOMES RG Nº23.574.388-4, CPF Nº070.738.118-54; VITOR 
EMMANUEL DA SILVA RODEIRO RG Nº56.649.336-6, CPF Nº531.349.138-56; SIMONE GARGLIARD 
PERES RG Nº18.275.040-X, CPF Nº064.079.488-27; MARIA LUIZA CONCEIÇÃO DE DEUS RG 
Nº21.159.633-4,CPF Nº190.517.408-08; TIAGO CARVALHO DA SILVA RG Nº45.789.277-X, CPF 
Nº285.984.468-66; cujos requisitos para serem beneficiados pela titulação serão aferidos durante o 
regular trâmite do processo de regularização fundiária. Desta forma, os interessados em geral, 
especialmente confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do presente edital, poderão apresentar 
IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 
– REURB-S junto à Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de 
Santos, nº222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: 
sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12) 3892-6568, conforme lhes é facultado pela legislação em 
vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e artigo 
31, parágrafo 5º da Lei Federal 13.465/2017. Não sendo apresentada impugnação no prazo acima 
estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de Regularização Fundiária Urbana do Núcleo 
“Rio das Pedras”. Os documentos referentes à Regularização Fundiária do Núcleo estão à disposição 
para consulta na Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião,22 de agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 1509/2019 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado anteriormente à 
edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por famílias de baixa renda para fins habitacionais, 
denominado VILA PANTANAL, no bairro Juquehi, com a seguinte descrição: Inicia-se no vértice 01, de 
coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000 E:426.450,72  m e N:7.372.267,19 m; deste vértice segue em 
linha reta com distância 27,23m e azimute 13°29'47.53'' até o vértice 2 de Coordenadas E:426.457,07 m 
e N:7.372.293,67 m confrontando até aqui com a FAIXA “NON AEDIFICANDI” DA RODOVIA DOUTOR 
MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
4,51m e azimute 34°42'17.53'' até o vértice 3 de Coordenadas E:426.459,64 m e N:7.372.297,37 m 
confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em 
linha reta com distância 7,06m e azimute 0°30'22.38'' até o vértice 4 de Coordenadas E:426.459,70 m e 
N:7.372.304,43 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 6,58m e azimute 0°30'22.38'' até o vértice 5 de Coordenadas 
E:426.459,76 m e N:7.372.311,02 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste 
vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 32,29m e azimute 359°04'00.15'' até o 
vértice 6 de Coordenadas E:426.459,23  m e N:7.372.343,30 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 17,67m e azimute 
100°09'11.16'' até o vértice 7 de Coordenadas E:426.476,63 m e N:7.372.340,19 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 16,74m e azimute 100°09'11.16'' até o vértice 8 de Coordenadas E:426.493,10 m e 
N:7.372.337,24 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 7,73m e azimute 95°42'12.79'' até o vértice 9 de 
Coordenadas E:426.500,79 m e N:7.372.336,47 m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 4,02m e azimute 
103°48'54.16'' até o vértice 10 de Coordenadas E:426.504,69 m e N:7.372.335,51 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 11,96m e azimute 6°11'13.01'' até o vértice 11 de Coordenadas E:426.505,98  m e 
N:7.372.347,40 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 3,77m e azimute 96°11'13.01'' até o vértice 12 de 
Coordenadas E:426.509,73 m e N:7.372.347,00 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 1,85m e azimute 
6°11'13.01'' até o vértice 13 de Coordenadas E:426.509,93 m e N:7.372.348,84 m confrontando até aqui 
com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
1,09m e azimute 96°11'13.01'' até o vértice 14 de Coordenadas E:426.511,02 m e N:7.372.348,72 m 
confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em 
linha reta com distância 9,02m e azimute 6°11'13.01'' até o vértice 15 de Coordenadas E:426.511,99  m 
e N:7.372.357,68 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 3,90m e azimute 96°11'13.01'' até o vértice 16 de 
Coordenadas E:426.515,87 m e N:7.372.357,26 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 5,35m e azimute 
12°46'48.16'' até o vértice 17 de Coordenadas E:426.517,05 m e N:7.372.362,48 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 5,19m e azimute 6°53'43.54'' até o vértice 18 de Coordenadas E:426.517,68 m e 
N:7.372.367,63 m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 3,13m e azimute 353°17'08.25'' até o vértice 19 de 
Coordenadas E:426.517,31 m e N:7.372.370,74 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
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IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 15,23m e azimute 
273°10'24.17'' até o vértice 20 de Coordenadas E:426.502,11 m e N:7.372.371,58 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 7,26m e azimute 2°00'12.24'' até o vértice 21 de Coordenadas E:426.502,36 m e 
N:7.372.378,84 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 15,53m e azimute 92°00'12.24'' até o vértice 22 de 
Coordenadas E:426.517,88 m e N:7.372.378,29 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,31m e azimute 
4°19'19.62'' até o vértice 23 de Coordenadas E:426.518,13 m e N:7.372.381,60 m confrontando até aqui 
com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
2,54m e azimute 3°09'40.79'' até o vértice 24 de Coordenadas E:426.518,27 m e N:7.372.384,14 
m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em 
linha reta com distância 4,13m e azimute 3°47'07.65'' até o vértice 25 de Coordenadas E:426.518,54  m 
e N:7.372.388,25 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 4,07m e azimute 2°51'54.10'' até o vértice 26 de 
Coordenadas E:426.518,75 m e N:7.372.392,32 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 14,67m e azimute 
256°15'44.85'' até o vértice 27 de Coordenadas E:426.504,49 m e N:7.372.388,83 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 10,35m e azimute 346°24'04.66'' até o vértice 28 de Coordenadas E:426.502,06 m e 
N:7.372.398,90 m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 12,73m e azimute 240°45'38.79'' até o vértice 29 de 
Coordenadas E:426.490,95 m e N:7.372.392,68 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 13,66m e azimute 
332°45'22.97'' até o vértice 30 de Coordenadas E:426.484,70 m e N:7.372.404,82 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 21,20m e azimute 64°15'34.95'' até o vértice 31 de Coordenadas E:426.503,79  m e 
N:7.372.414,03 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 6,93m e azimute 5°00'00'' até o vértice 32 de 
Coordenadas E:426.503,79 m e N:7.372.420,96 m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 12,82m e azimute 
89°28'35.27'' até o vértice 33 de Coordenadas E:426.516,61 m e N:7.372.421,08 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 8,46m e azimute 175°18'03.00'' até o vértice 34 de Coordenadas E:426.517,30 m e 
N:7.372.412,65 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 3,60m e azimute 78°24'56.46'' até o vértice 35 de 
Coordenadas E:426.520,83 m e N:7.372.413,37 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 1,99m e azimute 
111°20'35.58'' até o vértice 36 de Coordenadas E:426.522,68 m e N:7.372.412,65 m  confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 4,03m e azimute 144°51'03.40'' até o vértice 37 de Coordenadas E:426.525,00 m e 
N:7.372.409,35 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 3,20m e azimute 179°59'59.99'' até o vértice 38 de 
Coordenadas E:426.525,00 m e N:7.372.406,16 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 5,84m e azimute 
186°15'12.78'' até o vértice 39 de Coordenadas E:426.524,37 m e N:7.372.400,35 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 2,91m e azimute 272°35'24.67'' até o vértice 40 de Coordenadas E:426.521,46 m e 
N:7.372.400,48 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 2,38m e azimute 188°25'17.18'' até o vértice 41 de 
Coordenadas E:426.521,11 m e N:7.372.398,13 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 6,36m e azimute 
175°48'47.07'' até o vértice 42 de Coordenadas E:426.521,58 m e N:7.372.391,79 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 6,26m e azimute 183°08'47.55'' até o vértice 43 de Coordenadas E:426.521,23 m e 
N:7.372.385,54 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 3,49m e azimute 69°44'20.90'' até o vértice 44 de 
Coordenadas E:426.524,50 m e N:7.372.386,75 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 9,80m e azimute 
64°09'31.90'' até o vértice 45 de Coordenadas E:426.533,32 m e N:7.372.391,02 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 5,71m e azimute 42°23'20.86'' até o vértice 46 de Coordenadas E:426.537,17 m e 
N:7.372.395,23 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 10,69m e azimute 108°09'54.01'' até o vértice 47 de 
Coordenadas E:426.547,33 m e N:7.372.391,90 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 12,30m e azimute 
108°09'54.01'' até o vértice 48 de Coordenadas E:426.559,02 m e N:7.372.388,07 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 1,49m e azimute 196°22'10.08'' até o vértice 49 de Coordenadas E:426.558,60 m e 
N:7.372.386,64 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 4,76m e azimute 111°05'29.89'' até o vértice 50 de 
Coordenadas E:426.563,04 m e N:7.372.384,93 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 3,57m e azimute 
23°21'05.20'' até o vértice 51 de Coordenadas E:426.564,45 m e N:7.372.388,20 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 8,27m e azimute 109°08'11.84'' até o vértice 52 de Coordenadas E:426.572,26 m e 
N:7.372.385,49 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 2,39m e azimute 130°24'57.99'' até o vértice 53 de 
Coordenadas E:426.574,08 m e N:7.372.383,94 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 5,72m e azimute 
139°51'20.07'' até o vértice 54 de Coordenadas E:426.577,77 m e N:7.372.379,57 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 2,06m e azimute 191°39'00.76'' até o vértice 55 de Coordenadas E:426.577,35 m e 
N:7.372.377,56 m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 9,57m e azimute 108°44'57.19'' até o vértice 56 de 
Coordenadas E:426.586,42 m e N:7.372.374,48 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 8,40m e azimute 
33°29'57.53'' até o vértice 57 de Coordenadas E:426.591,05 m e N:7.372.381,48 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 14,36m e azimute 154°47'02.30'' até o vértice 58 de Coordenadas E:426.597,17 m e 
N:7.372.368,49 m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 1,59m e azimute 129°24'52.08'' até o vértice 59 de 
Coordenadas E:426.598,40 m e N:7.372.367,48 m  confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 2,08m e azimute 
237°40'49.34'' até o vértice 60 de Coordenadas E:426.596,64 m e N:7.372.366,37 m  confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 3,46m e azimute 260°32'39.04'' até o vértice 61 de Coordenadas E:426.593,22 m e 
N:7.372.365,80 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 2,52m e azimute 263°56'59.92'' até o vértice 62 de 
Coordenadas E:426.590,72 m e N:7.372.365,54 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 5,14m e azimute 
127°58'50.21'' até o vértice 63 de Coordenadas E:426.594,78 m e N:7.372.362,37 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 5,46m e azimute 129°16'04.87'' até o vértice 64 de Coordenadas E:426.599,00 m e 
N:7.372.358,92 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 5,95m e azimute 217°35'17.00'' até o vértice 65 de 

Coordenadas E:426.595,37 m e N:7.372.354,20 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 9,86m e azimute 
126°43'10.80'' até o vértice 66 de Coordenadas E:426.603,28 m e N:7.372.348,31 m  confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 5,35m e azimute 33°58'31.16'' até o vértice 67 de Coordenadas E:426.606,27 m e 
N:7.372.352,75 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 2,80m e azimute 129°34'06.50'' até o vértice 68 de 
Coordenadas E:426.608,43 m e N:7.372.350,96 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 4,53m e azimute 
137°01'41.16'' até o vértice 69 de Coordenadas E:426.611,52 m e N:7.372.347,65 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 0,84m e azimute 41°38'44.31'' até o vértice 70 de Coordenadas E:426.612,07 m e 
N:7.372.348,28 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 1,88m e azimute 128°59'10.85'' até o vértice 71 de 
Coordenadas E:426.613,54 m e N:7.372.347,09 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 1,40m e azimute 
210°12'53.64'' até o vértice 72 de Coordenadas E:426.612,83 m e N:7.372.345,88 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 1,63m e azimute 126°12'01.25'' até o vértice 73 de Coordenadas E:426.614,15 m e 
N:7.372.344,92 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 2,66m e azimute 58°22'15.68'' até o vértice 74 de 
Coordenadas E:426.616,41 m e N:7.372.346,31 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 4,14m e azimute 
128°57'34.93'' até o vértice 75 de Coordenadas E:426.619,63 m e N:7.372.343,71 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 9,71m e azimute 133°37'14.87'' até o vértice 76 de Coordenadas E:426.626,66 m e 
N:7.372.337,01 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 6,48m e azimute 128°58'45.23'' até o vértice 77 de 
Coordenadas E:426.631,69  m e N:7.372.332,94 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 8,26m e azimute 
136°48'35.74'' até o vértice 78 de Coordenadas E:426.637,35 m e N:7.372.326,91 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 2,27m e azimute 142°14'39.42'' até o vértice 79 de Coordenadas E:426.638,74 m e 
N:7.372.325,12 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 3,47m e azimute 236°15'53.83'' até o vértice 80 de 
Coordenadas E:426.635,85 m e N:7.372.323,19 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 9,47m e azimute 
209°40'19.29'' até o vértice 81 de Coordenadas E:426.631,17 m e N:7.372.314,97 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 5,97m e azimute 229°07'16.99'' até o vértice 82 de Coordenadas E:426.626,65 m e 
N:7.372.311,06 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 11,71m e azimute 212°11'55.90'' até o vértice 83 de 
Coordenadas E:426.620,41 m e N:7.372.301,15 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 32,08m e azimute 
213°30'19.01'' até o vértice 84 de Coordenadas E:426.602,70  m e N:7.372.274,40 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância 16,64m e azimute 213°28'47.55'' até o vértice 85 de Coordenadas E:426.593,52 m 
e  N:7.372.260,52 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 18,03m e azimute 213°25'09.38'' até o vértice 86 de 
Coordenadas E:426.583,59 m e N:7.372.245,47 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 13,33m e azimute 
213°41'24.28'' até o vértice 87 de Coordenadas E:426.576,20 m e N:7.372.234,39 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 21,58m e azimute 213°58'25.08'' até o vértice 88 de Coordenadas E:426.564,14 m e 
N:7.372.216,49 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 16,68m e azimute 213°58'25.08'' até o vértice 89 de 
Coordenadas E:426.554,82 m e N:7.372.202,66 m confrontando até aqui com a ÁREA NÃO 
IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 14,17m e azimute 
213°58'25.08'' até o vértice 90 de Coordenadas E:426.546,91 m e N:7.372.190,91 m confrontando até 
aqui com a ÁREA NÃO IDENTIFICADA; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância 14,99m e azimute 215°09'15.63'' até o vértice 91 de Coordenadas E:426.538,28  m e 
N:7.372.178,66 m confrontando até aqui com a FAIXA “NON AEDIFICANDI” da RODOVIA DOUTOR 
MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
1,44m e azimute 215°23'17.26'' até o vértice 92 de Coordenadas E:426.537,44 m e N:7.372.177,48 
m  confrontando até aqui com a FAIXA “NON AEDIFICANDI” da RODOVIA DOUTOR MANOEL 
HYPPOLITO DO REGO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 7,48m e 
azimute 324°04'45.03'' até o vértice 93 de Coordenadas E:426.533,05 m e N:7.372.183,54 m 
confrontando até aqui com a FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO 
REGO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 10,78m e azimute 
324°04'45.03'' até o vértice 94 de Coordenadas E:426.526,73 m e N:7.372.192,27 m confrontando até 
aqui com a FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste 
vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 17,73m e azimute 321°21'59.51'' até o 
vértice 95 de Coordenadas E:426.515,66 m e   N:7.372.206,12 m confrontando até aqui com a FAIXA 
DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 21,03m e azimute 318°26'43.89'' até o vértice 96 de 
Coordenadas E:426.501,71 m e N:7.372.221,85 m confrontando até aqui com a FAIXA DE DOMÍNIO DA 
RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste vértice deflete a esquerda e segue em 
linha reta com distância 17,89m e azimute 315°30'45.28'' até o vértice 97 de Coordenadas E:426.489,18 
m e N:7.372.234,61 m confrontando até aqui com a FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR 
MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
3,16m e azimute 313°56'10.26'' até o vértice 98 de Coordenadas E:426.487,00  m e N:7.372.236,71 m 
confrontando até aqui com a FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO 
REGO deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 14,02m e azimute 
312°00'56.63'' até o vértice 99 de Coordenadas E:426.476,58 m e N:7.372.246,10 m confrontando até 
aqui com a FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste 
vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 12,86m e azimute 310°25'14.59'' até o 
vértice 100 de Coordenadas E:426.466,79 m e N:7.372.254,43 m confrontando até aqui com a FAIXA 
DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 20,52m e azimute 308°26'23.19'' confrontando com a 
FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO até o vértice 1 - inicial 
desta descrição, encerrando uma Área de 22.916,96m² (vinte e dois mil  e novecentos e dezesseis 
metros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados) . FAZ SABER que o núcleo acima descrito 
está totalmente inserido sobre Zona de Especial Interesse Social, conforme Lei Complementar Municipal 
nº127/2010 que descreve e caracteriza como ZEIS o Núcleo Pantanal. FAZ SABER, ainda, que foram 
cadastrados no referido núcleo os ocupantes a seguir qualificados: VALDEMIR JOSÉ BARBOSA 
CAMILO RG Nº 31.529.444-7, CPF Nº 880.324.184-15; EDINALVA MARIA DE SOUZA RG Nº 
36.256.607-X, CPF Nº 030.293.594-09; RENATO FERRO RG Nº 22.544.001-5, CPF Nº 097.935.388-02; 
GILBERTO PEDRO DE OLIVEIRA RG Nº 36.937.517-8, CPF Nº 280.018.937-72; FRANCISCO JOSÉ 
DOS SANTOS RG Nº 38.142.811-4, CPF Nº 399.647.363-04; INÁCIO CAVALCANTE RAMOS 
JUNIOR RG Nº 64.414.025-2, CPF Nº 097.488.974-19; SÉRGIO PEREIRA DA SILVA RG Nº 
36.393.541-1, CPF Nº 464.833.654-20; GERALDO FRANCA FIGUEIREDO RG Nº 39.047.325-X, CPF 
Nº 689.516.718-87; REGIVAL TEIXEIRA DA SILVA RG Nº 58.413.842-8, CPF Nº 509.069.094-49; 
EDIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA RG Nº 6414955, CPF Nº 016.780.899-07; JAMILY JORDÃO DE 
SANTANA RG Nº 39.529.993-7, CPF Nº 380.367.808-01; CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS RG Nº 
17.902.226-X, CPF Nº 692.095.101-00; DINORA ANA DOS SANTOS RG Nº 19.208.329-6, CPF Nº 
086.995.738-478; JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS FILHO RG Nº 42.751.057-0, CPF Nº 307.400.368-58; 
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ASSIS HENRIQUE DE OLIVEIRA RG Nº 27.842.957-9, CPF Nº 881.539.596-20; SOLECI ANDRÉIA DA 
ROSA GARCIA RG Nº 36.501.326-2, CPF Nº 019.575.409-31; ARNALDO LUIZ ALBINE RG 
Nº 18.672.407-9, CPF Nº 068.739.348-52; MARIA ISABEL SILVA DA SILVA RG Nº 70.84959753 
SSPRS, CPF Nº 003.924.750-30;; RONALDO SILVESTRE RG Nº 32.133.191-6, CPF Nº 271.795.748-
05; IVANILSON BATISTA DE ALMEIDA RG Nº 54.345.744-X, CPF Nº 829.902.044-15; JOSÉ 
CARLOS DA SILVA RG Nº 19.421.361-X, CPF Nº 050.508.748-07; WANDERSON DA SILVA DAMASO 
RG Nº 48.571.596-X, CPF Nº 376.589.228-97; PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA RG Nº 7.485.316-8,CPF Nº 
804.825.468-91; ROSA APARECIDA RAYMUNDO DE OLIVEIRA RG Nº 60.032.307-9,CPF Nº 
017.531.099-81; LAUDECI MARIA DE MACEDO RG Nº 58.165.495-X, CPF Nº 415.618.724-15; ELENI 
RODRIGUES PEIXINHO DA SILVA  RG Nº 57.552.527-7, CPF Nº 150.299.538-76; ROSILDA 
MENDES DA SILVA RG Nº 35.489.952-1, CPF Nº 023.672.154-21; JULIANA PEREIRA MENEZES RG 
Nº 45.887.084-5, CPF Nº 000.625.155-27; MARIA JOSÉ GOMES FERREIRA DE MORAIS RG Nº 
37.452.936-X, CPF Nº 268.004.973-04; NICOLAU MARCOS DE JESUS RG Nº 52.614.587-X, CPF Nº 
432.916.918-57; REINALDO DE JESUS RG Nº 29.724.419-X, CPF Nº 659.020.505-10; MARIA DO 
SOCORRO DA SILVA FERREIRA RG Nº 56.199.893-0, CPF Nº 040.366.394-63; LAÉDIO DE 
OLIVEIRA PAIVA RG Nº 58.853.019-0, CPF Nº 332.294.812-91; ANDREA DE SOUZA COSTA RG Nº 
55.490.641-X, CPF Nº 329.314.538-89; JOÃO INÁCIO DE BRITO  VERAS RG Nº 56.685.691-8, CPF Nº 
013.445.703-05; APARECIDA LOURDES DO NASCIMENTO RG Nº 21.939.794-6, CPF Nº 287.481.288-
9; MARIA NEIDE FERREIRA RG Nº 33.162.731-0, CPF Nº 279.088.188-03; JUDITE DOS REIS 
SANTOS RG Nº 29.365.644-7, CPF Nº 190.553.798-08; IVONETE DE SOUZA COSTA RG Nº 
37.080.618-9, CPF Nº 293.323.398-30; FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA RG Nº 54.075.083-9, CPF Nº 
747.081.714-04; MARIA APARECIDA DE JESUS DA SILVA RG Nº 56.886.026-3, CPF Nº 335.792.448-
09; MARIA SUSANA RODRIGUES BRITO RG Nº 63.528.138-2, CPF Nº 093.899.874-40; VALDEMAR 
OLIVEIRA DOS SANTOS RG Nº 18.516.839-5, CPF Nº 401.545.489-87; ANA LÚCIA LINA DOS 
SANTOS RG Nº 53.549.697-7, CPF Nº 009.555.735-05; VANDERLEY DE JESUS SANTOS RG Nº 
50.873.267-0, CPF Nº 483.971.725-72; FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA RG Nº 39.309.460-1, CPF 
Nº 428.681.654-00; JOSELITA SANTOS SILVA RG Nº 62.706.221-0, CPF Nº 009.434.805-74; SÉRGIO 
PEDRO DE OLIVEIRA RG Nº 39.983.309-2, CPF Nº 036.536.408-81; JOSÉ FRANCINO FILHO  RG Nº 
62.428.568-X, CPF Nº 030.103.754-09; JOSÉ DÁRIO CARVALHO BONFIM RG Nº 54.526.634-8, CPF 
Nº 214.249.005-68; FERNANDA BARBOSA DE SOUZA SILVA RG Nº 59.843.792-7, CPF Nº 
098.315.046-07; ADEJAIR OLIVEIRA DOS SANTOS RG Nº 57.760.250-0, CPF Nº 855.402.855-49; 
EDGELSON ELIAS DA SILVA RG Nº 5371414, CPF Nº 022.796.424-17; AUTO ANTONIO DA SILVA 
RG Nº 14.748.658-0, CPF Nº 083.154.468-60; SIBELE CUNHA DE MORAIS RG Nº 59.679.043-0, CPF 
Nº 045.681.143-57; EDUARDO SANTOS RG Nº 52.186.337-5, CPF Nº 398.892.488-16; JOSELI 
RODRIGUES LOPES RG Nº 21.529.271-6, CPF Nº 768.129.449-04; JOSÉ JOSIMAR SOARES DE 
MATOS RG Nº 38.105.186-X, CPF Nº 265.684.848-22; MARIA VILMA MOREIRA VILAS BOA RG Nº 
30.613.482-2, CPF Nº 302.454.678-23; SEBASTIANA DA SILVA SANTOS RG Nº 63.150.940-9, CPF Nº 
269.728.708-60; PEDRO BRAGA DE SOUZA RG Nº 20.01007000226 C, CPF Nº 003.855.763-07; 
EDIVANDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA RG Nº 18.207.248-9, CPF Nº 404.395.773-49; ENALDO 
ROSENDO DA SILVA RG Nº 46.383.236-X, CPF Nº 398.533.18-05; JOSÉ WILSON DE SOUSA  RG Nº 
37.256.325-9 , CPF Nº 315.807.298-00; ORLEI VITÓRIO SANTOS RG Nº 56.091.307-2,CPF Nº 
029.122.085-13; ANDRÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA RG Nº 38.142.976-3, CPF Nº 554.664.468-07; 
LUCIMA CIRA DA SILVA RG Nº 26.438.440-2, CPF Nº 157.432.988-07; MARLUCIA LUCIMA DA 
SILVA RG Nº 37.256.259-0, CPF Nº 410.317.458-74; JOSÉ LUCIMA DA SILVA RG Nº 39.962.503-
3,CPF Nº 636.105.223-05; ERIVANIA ROSENDO DA SILVA RG Nº 36.874..849-2, CPF Nº 311.268.548-
24; CAUÃ WENDIO SILVA SOUSA RG Nº 39.962.674-8, CPF Nº 559.823.818-70; FRANCISCO JOSE 
NASCIMENTO RG Nº 62.772.834-0, CPF Nº 789.298.223-04; MARCIA QUITERIA CAVALCANTE RG 
Nº 55.480.917-5, CPF Nº 453.879.188-11; MARIA DE LOURDES PEREIRA RG Nº 35.860.081-9, CPF 
Nº 172.218.975-49; FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA RG Nº 60.180.407-7, CPF Nº 006.703.103-01; 
JÚLIA SOARES LAENDER DE ALMEIDA RG Nº 66.704.624-0, CPF Nº 074.680.126-28; THAIS 
EMMANUELL SILVA  SANTOS RG Nº 56.27.863-X, CPF Nº 459.648.208-08; CLICIANA SOUZA 
CASSIANO RG Nº 62.723.323-5, CPF Nº 027.888.595-03; ISAQUIEL BRAS LEITE RG Nº 54.766.690-
1, CPF Nº 031.409.603-52; MAIARA CASSIANA DE JESUS RG Nº 62.703.118-3, CPF Nº 437.091.128-
18; MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA CASSIANO RG Nº 65.181.030-9, CPF Nº 063.569.255-40; 
TOBIAS DA SOLEDADE OLIVEIRA RG Nº 65.554.026-X CPF Nº 041.303.639-69; MOISÉS 
FRANCISCO DOS SANTOS RG Nº 08.562.327-0, CPF Nº 268.899.558-89; SUZI OLIVEIRA FIGUERÔA 
RG Nº 45.429.339-2,CPF Nº 431.713.598-12; LEANDRO SANTOS DA SILVA RG Nº 49.946.763-2, CPF 
Nº 387.339.048-55; MÁRCIO LUCIANO DOS SANTOS RG Nº 62.283.331-5, CPF Nº 815.641.631-72; 
KLEIMA SILVA COSTA RG Nº 38.389.321-5, CPF Nº 378.306.598-42; ALRIZETE DA SILVA COSTA 
RG Nº 64.411.088-0, CPF Nº 038.182.983-94; GIRLEIDE BERNADO DOS SANTOS LIMA RG Nº 
67.792.607-8, CPF Nº 072.019.364-84; ELIANA SANTANA SANTOS RG Nº 60.357.982-6, CPF Nº 
021.621.975-29; SIMONE DOS SANTOS RG Nº 63.695.459-6, CPF Nº 445.332.468-50; GENESIA 
MARIA DE JESUS RG Nº 32.819.051-2, CPF Nº 379.914.518-44; MARLÚCIA DE JESUS SANTOS RG 
Nº 64.410.902-6, CPF Nº 004.689.375-01; JOSÉ VITAL DA SILVA RG Nº 24.474.806-8, CPF Nº 
695.573.224-20; JOSÉ INÁCIO DE BRITO VERAS RG Nº 56.685.691-8, CPF Nº 013.445.703-05; 
LEDINILSON PEREIRA DA SILVA RG Nº 52.252.856-9, CPF Nº 008.343.025-35; GISELI GONÇALVES 
RG Nº 42.237.915-3, CPF Nº 322.807.128-65; JANECLEILSON DOS SANTOS RG Nº 66.011.476-8, 
CPF Nº 072.489.305-98; LEDINILSON PEREIRA DA SILVA  RG Nº 52.252.856-9, CPF Nº 008.343.025-
35; MARIA ADRIANA DE JESUS RG Nº 30.873.311-3, CPF Nº 251.644.258-07; MARIA SILVANA 
SOUSA DE CARVALHO RG Nº 66.031.827-1, CPF Nº 038.888.893-83; DERNIRENE DE JESUS 
SANTOS RG Nº 58.493.924-3, CPF Nº 323.969.008-03; ROSIANE OLIVEIRA DE PAIVA RG Nº 
59.760.307-8, CPF Nº 622.074.072-68; JOÃO JORGE DE OLIVEIRA RG Nº 28.693.254-7, CPF Nº 
097.870.928-41; JOEL JOAQUIM DA SILVA RG Nº 19.757.866-4, CPF Nº 086.377.608-64; 
ALESSANDRA GOMES COSTA RG Nº 34.945.595-8, CPF Nº 224.696.498-97; EDNALDO 
ROSENDO DA SILVA RG Nº 46.383.236-X, CPF Nº 398.533.918-05; cujos requisitos para serem 
beneficiados pela titulação serão aferidos durante o regular trâmite do processo de regularização 
fundiária. Desta forma, os interessados em geral, especialmente confinantes, ocupantes e terceiros 
interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
publicação do presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S junto à Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12) 3892-6568, 
conforme lhes é facultado pela legislação em vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 
5º do Decreto Federal 9.310/2018 e artigo 31, parágrafo 5º da Lei Federal 13.465/2017. Não sendo 
apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana do Núcleo “Vila Pantanal”. Os documentos referentes à Regularização 
Fundiária do Núcleo estão à disposição para consulta na Secretaria de Habitação e Regularização 
Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião,22 de agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 1648/2019 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado anteriormente à 
edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por famílias de baixa renda para fins habitacionais, 
denominado “LOBO GUARÁ”, no bairro Camburi, com a seguinte descrição: Inicia-se no vértice 01, de 
coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000  E:434.382,82 m e N:7.371.302,28 m deste vértice segue em 
linha reta com distância 22,96m e azimute 294°57'43.31'' até o vértice 2 De Coordenadas E:434.362,00 
m e N:7.371.311,97 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância 29,38m e azimute 282°25'51.58'' até o vértice 3 De 
Coordenadas N:7.371.318,30 m E:434.333,31 m e N:7.371.318,30 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 7,37m e azimute 
286°31'23.83'' até o vértice 4 De Coordenadas E:434.326,25 m e N:7.371.320,39 m confrontando com a 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
32,59m e azimute 22°06'36.35'' até o vértice 5 De Coordenadas E:434.338,51 m e N:7.371.350,58 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância 14,97m e azimute 31°24'23.00'' até o vértice 6 De Coordenadas E:434.346,31 m e 
N:7.371.363,36 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a 
direita e segue em linha reta com distância 22,59m e azimute 31°26'32.49'' até o vértice 7 De 
Coordenadas E:434.358,09 m e N:7.371.382,63 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 8,46m e azimute 34°43'57.65'' até o 
vértice 8 De Coordenadas E:434.362,91 m e N:7.371.389,58 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância 
11,52m e azimute 32°49'35.12'' até o vértice 9 De Coordenadas E:434.369,16 m e N:7.371.399,26 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 13,29m e azimute 28°43'26.18'' até o vértice 10 De Coordenadas E:434.375,54 m e 
N:7.371.410,92 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 10,67m e azimute 30°47'01.74'' até o vértice 11 De Coordenadas 
E:434.381,00 m e N:7.371.420,08 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 26,94m e azimute 32°05'27.25'' até o 
vértice 12 De Coordenadas E:434.395,32 m e N:7.371.442,91 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 14,90m 
e azimute 32°29'19.34'' até o vértice 13 De Coordenadas E:434.403,32 m e N:7.371.455,48 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 6,35m e azimute 11°32'08.48'' até o vértice 14 De Coordenadas E:434.404,59 m e 
N:7.371.461,70 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 4,82m e azimute 347°39'50.25'' até o vértice 15 De Coordenadas 
E:434.403,56 m e N:7.371.466,41 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 4,69m e azimute 331°55'35.72'' até o vértice 16 
De Coordenadas E:434.401,36 m e N:7.371.470,55 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 20,05m e 
azimute 310°35'00.87'' até o vértice 17 De Coordenadas E:434.386,13 m e N:7.371.483,59 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância 3,78m e azimute 322°27'46.12'' até o vértice 18 De Coordenadas E:434.383,82 m e 
N:7.371.486,59 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 49,10m e azimute 230°58'15.84'' até o vértice 19 De Coordenadas 
E:434.345,68 m e N:7.371.455,67 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 21,06m e azimute 335°12'19.29'' até o vértice 20 
De Coordenadas E:434.336,85 m e N:7.371.474,79 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 44,58m e azimute 
67°17'43.02'' até o vértice 21 De Coordenadas E:434.377,97 m e N:7.371.492,00 m confrontando com a 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
5,20m e azimute 337°10'42.07'' até o vértice 22 De Coordenadas E:434.375,96 m e N:7.371.496,79 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a direita e segue em 
linha reta com distância 4,55m e azimute 338°37'31.76'' até o vértice 23 De Coordenadas E:434.374,30 
m e N:7.371.501,03 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita 
e segue em linha reta com distância 6,56m e azimute 0°56'03.99'' até o vértice 24 De Coordenadas 
E:434.374,41 m e N:7.371.507,59 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 8,11m e azimute 9°41'30.70'' até o vértice 25 De 
Coordenadas E:434.375,77 m e N:7.371.515,58 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 4,92m e azimute 18°46'29.98'' até o 
vértice 26 De Coordenadas E:434.377,35 m e N:7.371.520,24 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 8,93m e azimute 
22°56'40.64'' até o vértice 27 De Coordenadas E:434.381,48 m e N:7.371.528,30 m confrontando com a 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
49,19m e azimute 292°58'04.95'' até o vértice 28 De Coordenadas E:434.336,19 m e N:7.371.547,49 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO;  deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância 10,06m e azimute 1°41'10.09'' até o vértice 29 De Coordenadas E:434.336,49 m e 
N:7.371.557,55 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 12,29m e azimute 6°14'38.93'' até o vértice 30 De Coordenadas 
E:434.337,82 m e N:7.371.569,77 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 11,85m e azimute 29°15'51.27'' até o vértice 31 De 
Coordenadas E:434.343,62 m e N:7.371.580,10 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 4,53m e azimute 
29°48'08.12'' até o vértice 32 De Coordenadas E:434.345,86 m e N:7.371.584,03 m confrontando com a 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com 
distância 20,99m e azimute 28°03'34.27'' até o vértice 33 De Coordenadas E:434.355,74 m e 
N:7.371.602,56 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 20,82m e azimute 289°40'33.66'' até o vértice 34 De Coordenadas 
E:434.336,13 m e N:7.371.609,57 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 5,68m e azimute 279°29'45.75'' até o vértice 35 
De Coordenadas E:434.330,53 m e N:7.371.610,51 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 30,07m e azimute 
290°48'07.01'' até o vértice 36 De Coordenadas E:434.302,42 m e N:7.371.621,18 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a direita e segue em linha reta com 
distância 30,81m e azimute 290°52'09.00'' até o vértice 37 De Coordenadas E:434.273,64 m e 
N:7.371.632,16 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 3,37m e azimute 288°32'05.14'' até o vértice 38 De Coordenadas 
E:434.270,44 m e N:7.371.633,23 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 19,01m e azimute 291°02'51.18'' até o vértice 39 
De Coordenadas E:434.252,69 m e N:7.371.640,06 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 12,75m e azimute 
18°20'19.08'' até o vértice 40 De Coordenadas E:434.256,70 m e N:7.371.652,16 m confrontando com a 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
10,53m e azimute 21°44'20.56'' até o vértice 41 De Coordenadas E:434.260,60 m e N:7.371.661,94 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a direita e segue em 
linha reta com distância 7,65m e azimute 23°10'23.36'' até o vértice 42 De Coordenadas E:434.263,61 m 
e N:7.371.668,97 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda 
e segue em linha reta com distância 6,33m e azimute 248°20'07.13'' até o vértice 43 De Coordenadas 
E:434.257,73 m e N:7.371.666,64 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 9,51m e azimute 335°03'26.32'' até o vértice 44 De 
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Coordenadas E:434.253,72 m e N:7.371.675,26 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 20,45m e azimute 341°34'49.74'' até o 
vértice 45 De Coordenadas E:434.247,26 m e N:7.371.694,66 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 5,56m e azimute 
343°52'41.75'' até o vértice 46 De Coordenadas E:434.245,71 m e N:7.371.700,00 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
12,23m e azimute 5°06'30.26'' até o vértice 47 De Coordenadas E:434.246,80 m e N:7.371.712,19 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 14,55m e azimute 357°15'03.48'' até o vértice 48 De Coordenadas E:434.246,10 m e 
N:7.371.726,73 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 17,43m e azimute 11°06'03.84'' até o vértice 49 De Coordenadas 
E:434.249,46 m e N:7.371.743,83 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 16,23m e azimute 15°52'12.42'' até o vértice 50 De 
Coordenadas E:434.253,90 m e N:7.371.759,44 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 28,80m e azimute 346°44'54.11'' 
até o vértice 51 De Coordenadas E:434.247,30 m e N:7.371.787,48 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 17,43m e azimute 
15°25'53.67'' até o vértice 52 De Coordenadas E:434.251,94 m e N:7.371.804,28 m confrontando com a 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
66,09m e azimute 105°07'39.91'' até o vértice 53 De Coordenadas E:434.315,73 m e N:7.371.787,03 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 14,99m e azimute 17°06'58.36'' até o vértice 54 De Coordenadas E:434.320,15 m e 
N:7.371.801,36 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 20,37m e azimute 105°45'53.47'' até o vértice 55 De Coordenadas 
E:434.339,75 m e N:7.371.795,82 m   confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 4,15m e azimute 106°04'18.48'' até o 
vértice 56 De Coordenadas E:434.343,73 m e N:7.371.794,67 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 2,65m e azimute 
24°07'21.67'' até o vértice 57 De Coordenadas E:434.344,81 m e N:7.371.797,09 m confrontando com a 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
15,47m e azimute 120°15'53.41'' até o vértice 58 De Coordenadas E:434.358,17 m e N:7.371.789,29 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 6,96m e azimute 359°27'33.61'' até o vértice 59 De Coordenadas E:434.358,11 m e 
N:7.371.796,26 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 13,82m e azimute 34°08'54.08'' até o vértice 60 De Coordenadas 
E:434.365,86 m e N:7.371.807,69 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 38,11m e azimute 111°45'30.35'' até o vértice 61 
até o vértice 61 De Coordenadas E:434.401,25 m e N:7.371.793,57 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 7,30m e azimute 
105°17'54.37'' até o vértice 62 De Coordenadas E:434.408,30 m e N:7.371.791,64 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a direita e segue em linha reta com 
distância 11,58m e azimute 106°48'08.52'' até o vértice 63 De Coordenadas E:434.419,38 m e 
N:7.371.788,29 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 9,39m e azimute 119°42'26.72'' até o vértice 64 De Coordenadas 
E:434.427,53 m e N:7.371.783,64 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 7,60m e azimute 126°33'30.94'' até o vértice 65 De 
Coordenadas E:434.433,63 m e N:7.371.779,12 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 13,64m e azimute 132°45'29.86'' até o 
vértice 66 De Coordenadas E:434.443,65 m e N:7.371.769,85 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 6,52m e azimute 
138°23'41.72'' até o vértice 67 De Coordenadas E:434.447,98 m e N:7.371.764,98 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
8,48m e azimute 133°55'42.57'' até o vértice 68 De Coordenadas E:434.454,09 m e N:7.371.759,10 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 7,12m e azimute 122°03'57.85'' até o vértice 69 De Coordenadas E:434.460,12 m e 
N:7.371.755,32 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 12,73m e azimute 118°05'37.49'' até o vértice 70 De Coordenadas 
E:434.471,35 m e N:7.371.749,32 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 8,20m e azimute 112°08'12.61'' até o vértice 71 
De Coordenadas E:434.478,95 m e N:7.371.746,23 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 7,76m e azimute 
132°48'04.17'' até o vértice 72 De Coordenadas E:434.484,64 m e N:7.371.740,96 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
9,44m e azimute 170°09'28.68'' até o vértice 73 De Coordenadas E:434.486,26 m e N:7.371.731,66 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância 11,21m e azimute 192°24'50.05'' até o vértice 74 De Coordenadas E:434.483,85 m e 
N:7.371.720,71 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 7,66m e azimute 198°21'52.56'' até o vértice 75 De Coordenadas 
E:434.481,44 m e N:7.371.713,44 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 12,27m e azimute 106°48'03.41'' até o vértice 76 
De Coordenadas E:434.493,18 m e N:7.371.709,89 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 16,06m e azimute 
142°30'33.80'' até o vértice 77 De Coordenadas E:434.502,96 m e N:7.371.697,15 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
8,88m e azimute 148°57'20.43'' até o vértice 78 De Coordenadas E:434.507,54 m e N:7.371.689,54 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância 13,97m e azimute 165°43'49.43'' até o vértice 79 De Coordenadas E:434.510,98 m e 
N:7.371.676,00 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 9,22m e azimute 179°44'28.60'' até o vértice 80 De Coordenadas 
E:434.511,02 m e N:7.371.666,78 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 10,34m e azimute 171°05'50.24'' até o vértice 81 
De Coordenadas E:434.512,62 m e N:7.371.656,56 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 9,57m e azimute 
196°14'07.30'' até o vértice 82 De Coordenadas E:434.509,95 m e N:7.371.647,37 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
12,96m e azimute 218°44'26.14'' até o vértice 83 De Coordenadas E:434.501,84 m e N:7.371.637,26 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 23,15m e azimute 215°29'59.85'' até o vértice 84 De Coordenadas E:434.488,39 m e 
N:7.371.618,41 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 22,99m e azimute 289°47'40.96'' até o vértice 85 De Coordenadas 
E:434.466,76 m e N:7.371.626,20 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 25,13m e azimute 218°23'07.49'' até o vértice 86 
De Coordenadas E:434.451,15 m e N:7.371.606,50 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 9,94m e azimute 
115°44'11.96'' até o vértice 87 De Coordenadas E:434.460,11 m e N:7.371.602,18 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
15,44m e azimute 224°11'12.99'' até o vértice 88 De Coordenadas E:434.449,35 m e N:7.371.591,11 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 13,59m e azimute 214°01'06.80'' até o vértice 89 De Coordenadas E:434.441,74 m e 
N:7.371.579,85 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 8,28m e azimute 200°30'48.79'' até o vértice 90 De Coordenadas 
E:434.438,84 m e N:7.371.572,09 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 6,76m e azimute 274°55'55.88'' até o vértice 91 De 
Coordenadas E:434.432,11 m e N:7.371.572,67 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 17,97m e azimute 183°10'26.62'' 
até o vértice 92 De Coordenadas E:434.431,11 m e N:7.371.554,73 m confrontando com a ÁREA SEM 

IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 18,87m e 
azimute 96°36'54.20'' até o vértice 93 De Coordenadas E:434.449,86 m e N:7.371.552,55 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância 11,14m e azimute 155°45'23.04'' até o vértice 94 De Coordenadas E:434.454,43 m e 
N:7.371.542,40 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 16,01m e azimute 136°10'28.09'' até o vértice 95 De Coordenadas 
E:434.465,52 m e N:7.371.530,85 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 28,87m e azimute 225°09'53.77'' até o vértice 96 
De Coordenadas E:434.445,05 m e N:7.371.510,49 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 17,48m e 
azimute 127°20'14.02'' até o vértice 97 De Coordenadas E:434.458,95 m e N:7.371.499,88 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 31,66m e azimute 55°02'47.38'' até o vértice 98 De Coordenadas E:434.484,90 m e 
N:7.371.518,02 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 15,73m e azimute 130°56'10.42'' até o vértice 99 De Coordenadas 
E:434.496,78 m e N:7.371.507,72 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 9,44m e azimute 142°16'53.00'' até o vértice 100 
De Coordenadas E:434.502,56 m e N:7.371.500,25 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 14,17m e azimute 
170°22'45.51'' até o vértice 101 De Coordenadas E:434.504,93 m e N:7.371.486,28 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
27,84m e azimute 230°52'13.93'' até o vértice 102 De Coordenadas E:434.483,33 m e N:7.371.468,71 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a direita e segue em 
linha reta com distância 16,16m e azimute 231°34'39.05'' até o vértice 103 De Coordenadas 
E:434.470,67 m e N:7.371.458,66 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 16,96m e azimute 201°09'20.57'' até o vértice 
104 De Coordenadas E:434.464,54 m e N:7.371.442,84 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 50,36m e azimute 
294°07'32.94'' até o vértice 105 De Coordenadas E:434.418,59 m e N:7.371.463,43 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
9,59m e azimute 219°32'43.37'' até o vértice 106 De Coordenadas E:434.412,48 m e N:7.371.456,03 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 18,29m e azimute 210°24'08.80'' até o vértice 107 De Coordenadas E:434.403,22 m e 
N:7.371.440,26 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância 50,43m e azimute 109°00'47.75'' até o vértice 108 De Coordenadas 
E:434.450,90 m e N:7.371.423,83 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 10,39m e azimute 200°01'42.97'' até o vértice 109 
De Coordenadas E:434.447,34 m e N:7.371.414,06 m confrontando com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância 
12,71m e azimute 199°58'01.01'' até o vértice 110 De Coordenadas E:434.443,00 m e N:7.371.402,11 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 26,78m e azimute 195°30'04.40'' até o vértice 111 De Coordenadas E:434.435,85 m e 
N:7.371.376,31 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete levemente  a 
direita e segue em linha reta com distância 12,38m e azimute 195°50'50.83'' até o vértice 112 De 
Coordenadas E:434.432,47 m e N:7.371.364,40 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; 
deste vértice deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 16,40m e azimute 
197°50'07.02'' até o vértice 113 De Coordenadas E:434.427,44 m e N:7.371.348,79 m confrontando com 
a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e segue em linha reta com distância 
30,58m e azimute 225°46'45.12'' até o vértice 114 De Coordenadas E:434.405,53 m e N:7.371.327,46 m 
confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância 25,55m e azimute 215°47'11.34'' até o vértice 115 De Coordenadas E:434.390,59 m e 
N:7.371.306,74 m confrontando com a ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO; deste vértice deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância 8,95m e azimute 240°11'17.91'' até com a ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO o vértice 1 - inicial desta descrição, encerrando uma Área de 66.235,13m² (sessenta e 
seis mil e duzentos e trinta e cinco metros quadrados e treze decímetros quadrados). FAZ SABER que o 
núcleo acima descrito está totalmente inserido sobre Zona de Especial Interesse Social, conforme Lei 
Complementar Municipal nº127/2010 que descreve e caracteriza como ZEIS o Núcleo Pantanal. FAZ 
SABER, ainda, que foram cadastrados no referido núcleo os ocupantes a seguir qualificados: PAULO 
FERNANDO COSTA RODRIGUES RG Nº 9.198.706-4, CPF Nº 238.904.363-15; PAULO FERNANDES 
DA SILVA RG Nº 57.894.734-1, CPF Nº 236.295.092-15; SANDRO DE JESUS MOREIRA RG Nº 
23.428.511-4, CPF Nº 188.754.788-64; ROSA MARIA LOPES REINA RG Nº 7.677.283-0, CPF Nº 
060.335.088-74; ARNALDO FRANCA JUNIOR RG Nº 32.250.877-X, CPF Nº 326.194.558-39; 
EVERSON ALMEIDA SANTOS RG Nº 25.295.504-X, CPF Nº 194.345.978-97; ELISANGELA TONIOLLI 
ZANCANARO SILVA RG Nº 26.631.429-6, CPF Nº 262.208.558-33; FRANCISCO DAS CHAGAS 
FROTA DA SILVA RG Nº 2.348.857-X, CPF Nº 716.078.893-15;  JEAN LUCAS PEREIRA CAPPIA RG 
Nº 48.396.682-4, CPF Nº 363.299.878-74; MARCELO MACIEL AUSTER RG Nº 96.329.050-9, CPF Nº 
012.542.655.03; AG HUR CARDOSO JUNIOR RG Nº 26.687.388-X, CPF Nº 253.366.418-98; LUANA 
DOS PRAZERES ZONATO RG Nº 48.567.780-5, CPF Nº 405.494.048-05; BIANCA PETRILLO RG Nº 
25.845.304-7,  CPF Nº 213.847.378-39; MARDIROS SARKIS SEVIAN FILHO RG Nº 40.072.697-X, 
CPF Nº 338.500.818-26; MIGUEL ANTONIO CAPOVILA RG Nº 9659402, CPF Nº 002.070.888-
29;  MONICA SILVA OLIVEIRA CHAVES RG Nº 32.702.306-5, CPF Nº 284.004.468-44; LUIZA YLONE 
PASSOS RG Nº 23.2445.437-1, CPF Nº 166.482.208-99; DIEGO MAZZARI LUCIO RG Nº 34259655, 
CPF Nº 371.776.068-82; ALEX SILVA DE FREITAS RG Nº 4.901.350-X, CPF Nº 531.401.845-49; 
VALDEMAR MESSIAS DOS SANTOS RG Nº 7.588.904-3, CPF Nº 506.756.808-91; NAIALA DOS 
SANTOS PEREIRA RG Nº 54.011.789-4, CPF Nº 445.549.138-48; JHEMISON FONTINELE DE SOUSA 
SANTOS RG Nº 64.220.139-0, CPF Nº 058.443.623-81; JULIUS PAIVA SALVADOR RG Nº 26.896.166-
9, CPF Nº 270.991.518-94; FELIPE ROBERTO DE LIMA RG Nº 40.139.073-1, CPF Nº 361.435.578-02; 
IRENI PAULA DA SILVA RG Nº 36.095.456-X, CPF Nº 028.719.266-03; ANIZIO DA SILVA RG Nº 
18.184.905-7, CPF Nº 052.024.538-50; LUCIANA FARIA DE QUEIROZ FERREIRA RG Nº 18.864.404-
0, CPF Nº 155.502.248-01; EVERSON ALMEIDA SANTOS RG Nº 25.295.504-X, CPF Nº 194.345.978-
97; JOÃO ALBERTO LIMA GOMES JÚNIOR RG Nº 25.652.927-9, CPF Nº 268.674.718-89; 
FERNANDO BISPO TUPAN RG Nº 26.849.496-4, CPF Nº 273.870.168-01; ANTONIO SERGIO 
BORGES FERREIRA RG Nº 41.489.823-0, CPF Nº 404.787.968-11; EDINALDO DA CUNHA DANTAS 
RG Nº 21.164.324-5, CPF Nº 108.448.328-98; ARIEL FRANKLIN SOUZA OLIVEIRA RG Nº 38.529.175-
9, CPF Nº 531.096.618-88; JOSÉ PENDEDO DA SILVA FILHO RG Nº 30.435.314-0, CPF Nº 
801.184.294-34; BENILZA MATIAS RG Nº 7.045.538-7, CPF Nº 132.018.258-59; LEONARDO DIEGO 
SISLO RG Nº 32.939.331-X, CPF Nº 219.649.358-90; CARLOS ROGERIO RIBEIRO RG Nº 25.690.909-
X, CPF Nº 333.429.318-17 ; VILMA ROSA DOS SANTOS RG Nº 65.559.456-5, CPF Nº 486.977.885-87; 
MARIA JOSE LOPES CORREIA RG Nº 01.383.258-12, CPF Nº 582.838.465-15; MARCIA CRISTINA 
PEREIRA DE SOUZA RG Nº 23218702, CPF Nº 162.434.058-00; MARCOS LINO CERQUEIRA RG Nº 
29.220.278-7, CPF Nº 185.168.418-20; ADIVANIA RODRIGUES PINHEIRO RG Nº 64.824.888-4, CPF 
Nº 053.634.325-01; JULIO CESAR MAIA RIBEIRO RG Nº 40.242.757-X, CPF Nº 352.914.278-10; 
DANIEL RUIZ NAVARRO RG Nº 42.341.557-8, CPF Nº 332.407.658-70; ELTON SILVA RIBEIRO RG 
Nº 25.014.685-X, CPF Nº 199.111.628-42; TAYNAN RAYZA SILVA RG Nº 46.500.006-X, CPF Nº 
387.550.578-61; NAIARA DE OLIVEIRA RG Nº 22.760.273-0, CPF Nº 161. 802.388-32; PAULO NERIS 
PEREIRA RG Nº 36.376.077-5, CPF Nº 297.929.548-56; NILDO ALVES DO NASCIMENTO RG Nº 
33.574.590-X, CPF Nº 263.051.818-37; RAYMUNDO VIEIRA DE MATOS RG Nº 4.256.473-6, CPF Nº 
660.363.728-68; MARIA DA CONSEIÇÃO DE OLIVEIRA AMORIM SANTOS RG Nº 28.669.943-6, CPF 
Nº 273.449.098-63; LUZINETE DE JESUS DAMASCENO RG Nº 39.685.431-X, CPF Nº 383.313.358-99; 
ALEXANDRO DE JESUS OLIVEIRA DAMASCENO RG Nº 53.830.511-3, CPF Nº 423.356.308-73; 
MATEUS DE JESUS OLIVEIRA DAMASCEMO RG Nº 53.830.512-5, CPF Nº 423.356.318-45; KAYQUE 
BATISTA DE ALMEIDA RG Nº 58.949.360-7, CPF Nº 578.761.648-03; LUIZ FERNANDO SALIM RG Nº 
40.242.879-1, CPF Nº 303.764.908-96; YASMIN SANTOS DE MORAES RG Nº 39.728.903-0, CPF Nº 
4811.785.508-81; ADRIANA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO RG Nº 33.112.194-3,  CPF Nº 
417.496.328-29; JUAN SANTOS DA SILVA RG Nº 56.450.931-0, CPF Nº 589.849.058-28; IOHAN 
SANTOS SILVEIRA RG Nº 38.695.690-X, CPF Nº 373.821.948.09; JESSICA DE JESUS ARAUJO RG 
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Nº 45.987.188-X, CPF Nº 401.529.588-94; JOCELIA DE OLIVEIRA  RG Nº 10580026, CPF Nº 
071.811.269-54; RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS RG Nº 49.542.313-X, CPF Nº 361.052.628-92; 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA RG Nº 57.980.316-8, CPF Nº 855.820.693-72; ANA PAULA 
APOLINÁRIO SANTOS GOMES RG Nº 26.630.884-3, CPF Nº 291.510.678-97; SANDRO ALDIVINO 
CORREA MOREIRA RG Nº 27.446.110-X, CPF Nº 296.333.028-62; SERGIO WENDEL PEDROSO RG 
Nº 30.243.612-1, CPF Nº 218.235.388-78; ACÁCIO LIMA SANTOS RG Nº 67.362.436-5, CPF Nº 
044.843.795-38; JOSÉ RAIMUNDO NUNES DOS SANTOS RG Nº 3.593.019-X, CPF Nº 350.581.218-
83; DANIEL ALVES DA SILVA RG Nº 49.190.873-8, CPF Nº 435.177.058-40; TAIS MATOS NUNES 
SANTOS RG Nº 48.576.543-7, CPF Nº 412.171.808-93; MARIA JOSE MENEZES DE OLIVEIRA RG Nº 
57.922.050-3, CPF Nº 649.903.035.-04; ROBSON SILVA SANTOS RG Nº 60.912.299-X, CPF Nº 
025.572.505-1; EUDES MIGUEL DA SILVA QUESSADA RG Nº 25.753.974-8, CPF Nº 262.950.428-05; 
BRUNA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS RG Nº 49.364.580-X, CPF Nº 381.298.958-11; CLEA 
MARCIA BATISTA FERREIRA RG Nº 21.065.475-2, CPF Nº 142.767.898-77; LAIZA DE JESUS 
SANTOS RG Nº 58.378.054-4, CPF Nº 050.430.135-75; ANTONIO DA ROCHA OLIVEIRA  RG Nº 
60.356.034-9, CPF Nº 155115488-98; JOSEILDA LIMA SANTOS RG Nº 28.892.419-8, CPF Nº 
395.211.498-76; ALESSANDRO DE OLIVEIRA SANTOS RG Nº 49.542.309-9, CPF Nº 358.968.828-90; 
EVANDRO JESUS DOS SANTOS RG Nº 63.174.038-7, CPF Nº 881.303.635-34; JUSSARA MARIA 
DOS SANTOS RG Nº 46.282.742-2, CPF Nº 390.272.778-00; JOSENICIO JOSE DA SILVA RG Nº 
60201076, CPF Nº 000.930.595-58; EDILEUZA CORREIA DO NASCIMENTO RG Nº 33.814.375-0, CPF 
Nº 304.370.938-16; EDMUNDO MARCOS DE JESUS BACELAR RG Nº 14.919.888-7, CPF Nº 
054.817.688-44; PAULO SÉRGIO DE CARVALHO RG Nº 10229181, CPF Nº 837.876.238-68; JOILSON 
QUIRINO DE SANTANA RG Nº 57564528, CPF Nº 969.621.435-91; JOILMA DE JESUS OLIVEIRA DA 
SILVA RG Nº 58.703.889-5, CPF Nº 041.661.745-09; TIAGO OLIVEIRA SANTOS RG Nº 49.541.593-5, 
CPF Nº 361.052.638-64; CLAUDIA REGINA DE BARROS DA SILVA RG Nº 19.850.908-X, CPF Nº 
090.021.408-27; NICOLY ALEXANDRE LISBOA RG Nº 44.101.231-0, CPF Nº 425.372.558-95; 
SANDRELEI PEREIRA CANA BRASIL RG Nº 48.201.236-5, CPF Nº 408.264.318-44; VALERIA 
EUGENIO DA SILVA RG Nº 20.013.743-8, CPF Nº 093796168-05; LUCAS CORREIA DO 
NASCIMENTO RG Nº 54.314.343-0, CPF Nº 377.871.398-11; FLAVIO OCHAI FERRO RG Nº 
30.020.418-8, CPF Nº 283.523.858-10; MARCELO JOSE DA SILVA RG Nº 45.652.771-0, CPF Nº 
351.958.428-09; IZABEL CRISTINA NASSER RG Nº 15.082.256-X, CPF Nº 274.176.878-14; 
ALESSANDRO TOMBINI  RG Nº 37.764.680-5, CPF Nº 231.165.588-41; AILTON PEREIRA DOS 
SANTOS RG Nº 67.084.181-X, CPF Nº 878.699.425-53; HENRIQUE JESUS QUIRINO DE SANTANA 
RG Nº 55.110.716-9, CPF Nº 442.054.178-45; MARIETE RIBEIRO DE OLIVEIRA RG Nº 7.003.385 -X, 
CPF Nº 971.126.668-72; MANOEL APARECIDO DA SILVA MONIZ RG Nº 6806593, CPF Nº 
767.208.108-04; WILSON RAUL DANTAS  RG Nº 40.510.192-2, CPF Nº 303.689.518-39; MARIA 
APARECIDA FLORENCIO DE JESUS RG Nº 20.900.448-4,CPF Nº 077.841.008-09; JOÃO DOMINGOS 
CAMARGO JUNIOR RG Nº 17.648.409-7, CPF Nº 267.247.878-31; cujos requisitos para serem 
beneficiados pela titulação serão aferidos durante o regular trâmite do processo de regularização 
fundiária. Desta forma, os interessados em geral, especialmente confinantes, ocupantes e terceiros 
interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
publicação do presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S junto à Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12) 3892-6568, 
conforme lhes é facultado pela legislação em vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 
5º do Decreto Federal 9.310/2018 e artigo 31, parágrafo 5º da Lei Federal 13.465/2017. Não sendo 
apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana do Núcleo “Lobo Guará”. Os documentos referentes à Regularização 
Fundiária do Núcleo estão à disposição para consulta na Secretaria de Habitação e Regularização 
Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião,22 de agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
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